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D R C R E T O NO 627 

de 10 de Outubro d~ 1963 

O Prefeito Hunicipal da Estância de São José dos Ca_m 
pos , usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERArmo que na madrugada de hoje faleceu na S~ 
ta Casa de 'Qsericordia local, o dilieente vereador Snr . Agostinho Be~ 
detti; 

Considerandó que êsse infauto acontecimento abalou -
tÔda São Jos~ dos Campos, que via no extinto um exemplo de homem ]Úhli
co , pela retidão de seu carater e marcante personalidade que exornaram
as suas atividades parlamentáres; 

Considerando que o Snr • . 1\gostinho Benedetti, sempre
dignificou o regime e exaltou a Patria, como cidadão probo e digno, 

R E S O L V E: 

Artigo Único- Fica declarado luto offciaJJt no l·iunicJ.. 
pio , por 3 (três) dias, a contar de 10 do corrente, e su~so o expedi 
ente na Repartição Central da Prefeitura, nest data, ~~sinal de pesar 
pelo passamento -1o Snr . Agostinho Benedetti . ~// 

Prefeitura da F.'stância de S7ão J s{ dos Campos, 10 de 
\ . 

outubro de 1. 963. / 
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Registrado e publicado no Jepartamento de Administr~ 

ção, em dez dias do m~s outubro de mil sessenta e três. 

Adm n'straçle 


